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AIlTlGO r
O Govêrno braslle1ro retéln e adqui­

re definitivamente os navios "Teresa"
(hoje em dia denominado "Goiás­
Lóide) e ":{..ibrato" (hoje "Osvaldo
Cruz") ,

Os outros sete nav!QS, inenclonadol
no anexo 3.0 , Sfl'ão reatituid06 ll, quem
de direito, de conformidade com ••
disposições gerais contidas n() ar.
tIgo VI.

ARTIGO n

O Oovêmo Orasileiro e o Govêrno
italiano se comprometem, de comum
aCÕrdo. n. facilitar a imediata consti.
tuição, assim como o desenvolvimento
e as operaç6es. de uma Ccmpanbia
(Socie'.lade An6nlma Brasnelra> de
Colonízaçio e Imigração, cujaflnaU­
dade serâ a de· promover e desenvol­
ver o tl'abalhO dos imigrantes itaUa­
nos no Brastt;.. ·

m:L.~TÓRIO

SábadoS

Ed.uc:;ç§.o e Saúde. assim Inutilizados:I
Rio de Janeiro. 26 d'~ fev·ereiro de 1949,
A"inad<ls: José de Nazaré Tc!.xeirQ
Dias, - Crisanto Fi1g".teirns. - Jorge
Fel'rel1'lL Leitão. Testemunhas: Isabd
do. C<lsta Grilo e E,meralcla Chagas de
Araújo, OOllfere COIl1, o origlllal: Es­
1J1,crulda Chagas de Araújo. Visto. ­
Ilegível.

Parecer da Comissão de TOIIIAda
de Contas

PROJETO Icio.m c bc massim o prcduto dos que Aproveito o. oportunidade pam :'e-

N
o 971 1949 . tenham siGO obj~to de Ilc;uidaçio ui· novar a VOSS:l E."celêIleia, Senhor
, -. tllT!8.da, Por seu lado, as Compa- Presidente, os protestos do ·meu maia

Aprova o Acôrdo firmado, no nl~i~s de Seguros· !lbrigam-se a .ad· profllndo respeito, .
Rio de Jllneiro, a 8 de outubro:.le ml tu' seus funclolurios q.ue passa- Rio de JlWeiro, 14 de outubro d.
de 1949, entre o Brasil e a IUtlic, ram a servir 110 IRB ou no IPASE, 1949, - Rau.l Fernanàes,
(Da Comissão de D;plomcwial remul1crando-os com os vencJmentl1\ Acórdo entre o Brasil e a Itália

que atualmente p~rc~bcm.
Mcnsag-e71t 7. Merecem esp?cial menção as p:tr:;l incentivar as relações de

N.O 561-1949 e3tipu1ações do Acõrdo que deter- colaboração entre o~ dois., país.e.
. minam a constittúçil:o. n exp20SilS do e resolver as. questoes atmente.

SenllO,' Membros do Congrcs,!'<l Na- Govêrno ltalia:lo, dc unla c::,mpanhia ao Tratado de Pat
ci<lnal. Ide Colonizacão e Imlgl'ação, cuja n·

De acôrdo com o preceito con.,,!:- nalJclade sCl:á a de promover e dellell- PREAMl3ULO
Submete o Tribunal" de Contas, ao tucional, submeto à VQ.>.Sa o.provaçac. volver o trabalho dos imigrantes ita· Com.o objeto de definir e re<olve1':

pr1J1llnciammto do Cong're.sso Nai:lO- em cópia Mltentlcadn. e ac,oml'9l1hada I'!da companhia será d~, CrS '.,,', 'num espirito de amizade e de ~tu~
nal, o têrmo de contr:l.to celel>rado de unla Expo!!<;âo de Motl\'os do Ml- 1Ianos no BrasiL ? cUP1.tal _<!~, refe'j compreel'lsão, tóda,s, '15 questi5es pén­
entre o Mlnistêrlo da EdlJca[!il.o e nis:ro de E"tado das Relaç.õc3 Exte- 300,OOO,000,OO(tlez~ntos mlll.uc.s de dentes entre a Itáha e o Braisl em
S~úde e Cnsanto Martins F'llgueiras, Inores, o texto do ací>rdo assinado en- cruzeiros) t!os quais Cr$ 100.000.000.p0 conseqüência da guerra e das dispo­
para desempenhar a função de Chefe I tIe Os Govérnos de Brasil e da Itália, (ceul ,nlilhoes de. crJZ~ircs) sel'ao sições do Tratado de Paz de 10' de fe­
de Publicação do Instituto Nacional Ia 8 do corrente mês, pelo qual silo re- SubSCJ'ltoS. e l'eallZados, logo que o verc:ro ele 1947, as Altas Partes Con-
do Linc,. " Im1l'ldas tôdas as que.;tões pendentes Acô-do elltl'e ~m vigor pelo ICLE , t t '

O refe.nd,o C!?r.L.aw fcl h1.l'raelo em I ~n~re os d~is pa'·-s, -m cons""uêncla.: ,:, di C', dit . '1 ~a &11 es convem no que se segue,li . d I c , ~ 0= - ... (Ishtut() N~oua.e le o por 1 e para êsse fim nomearam seus PIe-
vro p!'oprlO, ~evendo ÇCll'rer as _eS- 1da guerra e das úi::pos'!ções do Tra"':a- LaV,oro an.~tero).' • m~diante se~s nipotenciários, a saber: .'

pesas no atua; e:rc~rcIClo, de acurdo do de paz, tie 10 de fe~·erel.o de 1947, runeres 1íqllllos dejJo:illa~Oli no Banco o 'E:,ceIEntíssimo Sellh:>r PI'esiden­
com a resPt,<;tJV<\ c.áusula quarta. a -Rio de Jatl~j;o. em :8 de outubro de do Blas11. O que faltm Para ~rea. te da República dos Est13dos Unidos
c~nta da Veroa I. Pe~al, COnsi!l'lla- 1949. - El1Rl\."() G, DImIA, 1lzallio da Cltada qUB.utio. _de Cr$ ..... do Brasil, General de Exército E'.lri-
c;a<: 11, Subconsip;n.açno 04. Item 04. 100 000 000 00 (cem mllhoes d'" cr u ~v
rll~:S\l 06, doOrçanlenro em vlgo!' EXPOSIÇãO DE MOTIVOS ,.: . - - Gaspar Dutra Sua Excelência o Se-
para o Mllllstêl'io.. da Educal;ão e A Sua Exceh1l1cia o SenllorGene- z~ir~s) sera. sacado, sõbl'e os h~vel'es nhor Dvutor' Raul FCl'P:\ucles,. 1\11-
Saúde, t, ;,ndü o Tribunal de C'.oI,ltaS,ral da ExÃrci-- Eurl'co Gas;par Dutra. liquidas. or:. sob i".ealquestro, PQ"rtell- nistro de Estado das Relações Exterio-

d 1 4 49 d ;t' - ~ "-' ~entes lI;O _"",tado, t IIlnO, uanto res: e
em j.~'3~">1 ~ • - ,l'ecUsa o ]'e!l'l~1'(' Presidente da RepÚblica, a subscnçao dos restantes C1'$ _.... :. o E.'(c~lentís.imo Sé~hor Prcsidente
ao t~rlDO respectivo. sob o segumre Senhor Presidente, 2OO.0CO.009.00 (duzentos mUl"lO-i!s ~e d R 'bl' dO ltáll"5 h P f
flmcl:lme,ntQ: , Tenho o. homll. de passar à.s mãos cl'uzeirosl será garantida. pelo "Uffl. a ep;l Ica a· a,. en 01', 1'0 es-

1.1 deIXa de se )ll'onunclar 56bre de .Vossa..Excelêncta OS textos em cio Italiano dei Cambl". jUllto ao qual SOl' Lu.gi Elnll.ud, Sua E~celencla e
o a.".SUI1t<J. mandando arquivar. o res- português e italiano. do Acôrdo'assi- o· Govérno italiano depositará o valor Senhor Doutor M.1rio Augusto Martinl,
pectlvo_ processo_por se referir o dito nado entre os Go\'êrnos do Brasil e criçã.o e realizaciio ckls referidos. Cr$ Embni"[ador da Itã.1ia no Rio de Ja­
t~rm~ a. !ellovaça,:? de contraIo suame- da Itália, a 8 do corrente mês, pelo correslXJnciente êm dÕ1llres. A subs. neil'o:
tldo li cOl1sJdera~o do o()ngresso Na- qual são resolvidas tôdas as questões 200,000.000.00 .(duzentos núlhões de
clonal em 8-3701o~· pendentes entre oS doiS paf5es, em tro do prazo de 24 mESes a partir do
,~) dessa dec:sa'J. 1'~1 il1te1'PQSto 114;- consequéncia do último confllto mun- cruzeiros). serão feitas. lnetade den.

diGO de rec(Jl~ideraça?, pelo Minlste- dlal e das disposii:ões do Tratado de Inicio das operaÇÕes. da cc;mpanhla. e
rio ,!ia. Educaçao e Sal.làe. com as ale- Paz, de lO de fevereiro .de 1947. a outra metade dentJ:o. de 48 meses
gac;oes legais. inclusive à autor.izaÇãO 2. Compõe-se o ac6relo de onze 11 partir daquele meS1110 início,
ao Senhor Pl'esldente da ~epub1ica. artigos e cinco anexos tstes fazem 8, A Cl)mpanbia de Colonilllc;ãci e

3)mallteve t~a'/ia o TrIbunal de parte integrante do ln;trumento e se Imigração submeterA seus estatutos,
C~ntas. em SesSRO de 21 de junho acham assl mdistl'ibuidos: bem como suaseventUB.is m(}dlflca.
deste ano, prellmln~rmente,. recusar 1.0) Haveres pertencentes no Estado ções futuras, à aprovação do ·.Govêl'-
r~istl'o ao aludido termo d.!! renova- italiano· no brasileiro. AléDl disso, enquanto
I;ao. por ser o ml'llmo adlttvo I con- 20) casll de Itã.1la· o financiamento da. companhia. não
trato pende~te de' pronunciamento 3:0) Navi;s:' tiver atingido o total previsto de C~
do Congresso N~ional. 4,0) Companhias de Seguro: 300.000.000,00 (trezentos milhões de

4) o que se veliflca pelo exame do 5.0) Companllla de Imigração e Co- cruzelrOS)o Govêmo bras1leiro pOde-
processo anexo, é que o Tribunal de Ionização por constituir. rá encarregar o Banso do :Brasil de
Contas. deixou de tomar C'.Il1heclmen- O Aco"rd determina a restltu'não aroil t "'-la o d
to. por estar. l;!endente do Congresso a quem deO direito. de" todos os~ns :esma:a~~c~~ :SUB.

e
a':re:n~~ã~ :s

Nacional declsao anterior. pertencen;l.es a Pe.'lsoas físicas ou ju- assembléias gerais dos acionistas. a
PAaECEIl ridic:as italianas, I'eslcientes oU do- fim de verificar se as despesas fei-

N-essas condições e tendo em vista. micilladas no Brasil· oU fora dele, tas correspondem às necessidades e
O J)arecer aprovado pela COmissão de assim como os pertencentes ao Esta- finalidades sociais.
Tomada de Contas em- 10-8-49, em do italiano. restituição essa a ser fel- 9 " f ~ I
que autoriza0 Tribunal .. de Contas ta. mediante certas especificaÇÕeS que ' _ A~do. no que se re ere im·
a conceder re"istro ao têrmo de 28 passol\ eXopor. , graçao ltaUana no :Brasl1, comprome-
de dezembro d~ 1948, o nosso parecer 4. No que se refere aos lUlvios ita-. t~m-se os dois govêmo a meremen- A1WGO m
não poderia deixar de ser favorável linnos lSeQuestl'ados pelo Brasll, dois ta-la. mediante AcOrdo especial, em O capital da referida. Socledacle ser"
à aprovação do contrato celebrado en- dêles, o e."-"Teresa" (hoje denomi- qlH! se~ prevista a ~leçll.o de ele- de tre7.entos mllh6i!s de cruzeiros
trc o Minlstêrio da Educação e saüde nado "Goiás·Lólde") e o ex·"L1bra- j mentos adequados às características (Cr$ 300.000.000,00), dos quais cem
e Crlsanto MartinsFIlgueiras, para to" (hoje "O)';valdo Cruz"). são re- e às necessidades do país. mllhões (Cr$ 100.000,000.00> serão
exercer a função de Chefe de, Publl- tidos e adquiridos definitiVaDlente 10. Confol'me se verifica da ex- subscritos e realizados logo que o
cações do Instituto Nacional do LI- pelo Govêruo brasileiro. Os outros posição acima, Senhor Presidente, o presente acOrdo entre em Vigor, como
vro. sete naVios, que se acnam discrimi- Acõrào assinado entre o Brasil e a se dispõe no a.rtigoIV,

Sala da COmissão de· Tomada cle nadOs Do Anexo lU,serão restltuidos Itália,sóbl'e regularizar eln bases de· Os outros duzentos mUhões de cru.
Contas, 26 de outubro de 1949. - a quem de direito. finitivas e sólidas as questeõs ainda zeiros (Cr$ 200.000.000,00) sel'h subs.
Philippe Balbi, Relat~r. 5, Tôàasas "Casas de Itália" no existentes entre as duas Nações. e, eritos e rEalizados de acélrdo com as
Parecer da Comissão de Tomada italiano, determinando pOl'ém o 'Ane- con~uentemente, incentjvar l\.S suas necessidades da Sociedade. 100 mi-

de Contas Brasil serão restltuidas ao Govêrno relaçoes de eolabQraÇll.o, entendi- lhões dentro do prazo de 24 meses a
xo n que será estipulado em con- m~nto e a~llzade, oferece vantagen_s pa.rtir do inicio tle suas operações. e

A Comissão de Tomada de Contas; venção entre as partes interessadas mutul'.s e leais para as pa~s tn outros 100 milhões dentro de 48 me­
aprovando o parecer do I'elator, opina o uSo tem""'rário pela Faculdade de teressadas, Se por um lado sao res· SE-S a pa.rtir daquele me.>mo inicio,
por que seja autorizado o Tribunal . >'- , ' '. . tituidos à. Itália todos os bens se- O "Ufflcio ltalllWO dei Carobi", jun­
de Contas a. conceder registro ao FI!osofla do. Rio de Janeu:o, dos lo- questrlldos em consequência da guer- to ao qual o Govêl'llo italiano rlepo-
t • d ti.... t calS !lue o. mesma ocupa atua.lmente t tI.'·' . 'ermo e con!'ato ce e"rado en re o na "Cas:l de Itália" situada. nesta. ra, por ou 1'0 ~o a «.estltulç:\C> sltará. o valor c_Ol'lespond,;n!e. r,-.. do-
Ministério da. Educação e Saúde e capital. Esta estipulação, entretan- representa, nos.termo~ do AcOrdo, lares, garantiara O: sgbscrl~ao ~,..'s, cl­
Crlsanto . Martins Filgueiras, e. ofe- to não exonera o Estado italiano uma volta à clrculaçao, ,no nosso.. tadas duzentos nulhoes do Cl m:elros
reee iL Considel'ação do Congresso Na- e 'ist ficou exp~e.samente cOl1signa- paIs, de um v~lloso potenCial ~inall- (Cr$ 200.000.000,00>.
clonal o seguinte:' o ..' - ceiro. outrosslm, a eonstitulçao de , .,.

do - de cumpllr. num prazo razoá- uma Companhia de !mlgraçãoe Colo- O ?1el1clOnado depOSIto fICar:\. pro-
PROJETO DELE! vel, ° prec~lto 1~ga1 que. impeele os nização IDal'cará. o primeiro passo ~cs~n·amente reduzido em co~respon-

Art. 1,0 E' autorizado o Tribunal Esta~os estrangeuos de vqssuirem nG para o csl;abelt!Cinlento de uma cor. del~cla do mo~tantc da;; açoes CJ,UI
ele Contas a conceder registro ao Brasil im6yeis e bens p:lsSlveis de dc- rente imigratória. que o passado nos vimo a ser assim subscrltas.
têl'mo de 26-2·49, entre o Mlnistél'Jo sapropriaçao, exce~uacl~s aq,!e~es 011- atesta ser das mais lll'oveitosas e fI" ARTIG{) IV
da Educação e saúde e Crlsanto Mal'- de têm ,sede Missoes cliplomatlcas ou cundas Para o desenvolvimento e o .' " . •.
tins Filgueil'as, para desempenhar a cOllsulaI~,~. . . , progresso do Bl'asil e cujos elemen- O capital Imcla,l ~a. Soc.""aà,e, fi.
:íunçiio de l::hefe de Seção de Publi- 6. 8erao restlt~ida,s às Con;pa- tos .tão perfeitamente se têm in~e- xado em cem mllhoes de ct\lZeir06
cação do Instituto Nacional do Livro. nhias d~ S~guros ltahan:'ls as pihcn- grado em 110SS0 meio físico politico (Cl'S 100:00,001, de acordo com o que

Art. 2,0 A presnte lei entr:,U'R em tes origmais de exerciclo. suas an- e social 'fIcoU estlpulado 110 precedente artigo
:vigor na data da sua publlcaçiio. tlgas carteil'as de seguros no estado ' • In, sel'á subscrito e rcalizado pelo

Sala da Comissão de Tomada de em que estiveroem e os haveres suíi.., 11. Penso, assim, SCl1hor Presl- ICLE (Instituto Nazion:J.1e dLCl'ec1ito
:Contas, 26 de outubro de 1949. - cientes pal'.:l cobrir as resel'Vas mn- dente, que o novo Ato mel'ece a apro- per il Lavara Italiano aU' EsteIO)
Celso Machado. - Pllilipe Balbi.- temáticas,. resel'vas essas altamente vaiião ~ Poder Legislativo. ao quul mediante seus IllLveres líquidos. que
;'Uufsio Ferreira_ - !.ufs l.ago. - geridas pelo IPASE e·. pelo IRB. Se- me parece conveniente que, com a fazem atualmente objeto de um de­
Hans Jordan. - Antônio Martins. 1'110 igUnlmente restltuidas às Com- possivel urgência, seja submetido, de pósito obl'igatório no .:Banco cio Bra·
,- José de Borba. - Teodolllfro Fon~ panhias de Seguros todos Os outros acôrdo com o artigo 66, alínea I, da s11, A parte restante será. subscrita •
iOeca. -- João Agufar, bens J)atrirnonlals aue Ihesllerten- Const,ltuição Federal, ~alizada até à. C011COqência ela. cita·
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d 1 4 49 d ;t' - ~ "-' ~entes lI;O _"",tado, t IIlnO, uanto res: e
em j.~'3~">1 ~ • - ,l'ecUsa o ]'e!l'l~1'(' Presidente da RepÚblica, a subscnçao dos restantes C1'$ _.... :. o E.'(c~lentís.imo Sé~hor Prcsidente
ao t~rlDO respectivo. sob o segumre Senhor Presidente, 2OO.0CO.009.00 (duzentos mUl"lO-i!s ~e d R 'bl' dO ltáll"5 h P f
flmcl:lme,ntQ: , Tenho o. homll. de passar à.s mãos cl'uzeirosl será garantida. pelo "Uffl. a ep;l Ica a· a,. en 01', 1'0 es-

1.1 deIXa de se )ll'onunclar 56bre de .Vossa..Excelêncta OS textos em cio Italiano dei Cambl". jUllto ao qual SOl' Lu.gi Elnll.ud, Sua E~celencla e
o a.".SUI1t<J. mandando arquivar. o res- português e italiano. do Acôrdo'assi- o· Govérno italiano depositará o valor Senhor Doutor M.1rio Augusto Martinl,
pectlvo_ processo_por se referir o dito nado entre os Go\'êrnos do Brasil e criçã.o e realizaciio ckls referidos. Cr$ Embni"[ador da Itã.1ia no Rio de Ja­
t~rm~ a. !ellovaça,:? de contraIo suame- da Itália, a 8 do corrente mês, pelo correslXJnciente êm dÕ1llres. A subs. neil'o:
tldo li cOl1sJdera~o do o()ngresso Na- qual são resolvidas tôdas as questões 200,000.000.00 .(duzentos núlhões de
clonal em 8-3701o~· pendentes entre oS doiS paf5es, em tro do prazo de 24 mESes a partir do
,~) dessa dec:sa'J. 1'~1 il1te1'PQSto 114;- consequéncia do último confllto mun- cruzeiros). serão feitas. lnetade den.

diGO de rec(Jl~ideraça?, pelo Minlste- dlal e das disposii:ões do Tratado de Inicio das operaÇÕes. da cc;mpanhla. e
rio ,!ia. Educaçao e Sal.làe. com as ale- Paz, de lO de fevereiro .de 1947. a outra metade dentJ:o. de 48 meses
gac;oes legais. inclusive à autor.izaÇãO 2. Compõe-se o ac6relo de onze 11 partir daquele meS1110 início,
ao Senhor Pl'esldente da ~epub1ica. artigos e cinco anexos tstes fazem 8, A Cl)mpanbia de Colonilllc;ãci e

3)mallteve t~a'/ia o TrIbunal de parte integrante do ln;trumento e se Imigração submeterA seus estatutos,
C~ntas. em SesSRO de 21 de junho acham assl mdistl'ibuidos: bem como suaseventUB.is m(}dlflca.
deste ano, prellmln~rmente,. recusar 1.0) Haveres pertencentes no Estado ções futuras, à aprovação do ·.Govêl'-
r~istl'o ao aludido termo d.!! renova- italiano· no brasileiro. AléDl disso, enquanto
I;ao. por ser o ml'llmo adlttvo I con- 20) casll de Itã.1la· o financiamento da. companhia. não
trato pende~te de' pronunciamento 3:0) Navi;s:' tiver atingido o total previsto de C~
do Congresso N~ional. 4,0) Companhias de Seguro: 300.000.000,00 (trezentos milhões de

4) o que se veliflca pelo exame do 5.0) Companllla de Imigração e Co- cruzelrOS)o Govêmo bras1leiro pOde-
processo anexo, é que o Tribunal de Ionização por constituir. rá encarregar o Banso do :Brasil de
Contas. deixou de tomar C'.Il1heclmen- O Aco"rd determina a restltu'não aroil t "'-la o d
to. por estar. l;!endente do Congresso a quem deO direito. de" todos os~ns :esma:a~~c~~ :SUB.

e
a':re:n~~ã~ :s

Nacional declsao anterior. pertencen;l.es a Pe.'lsoas físicas ou ju- assembléias gerais dos acionistas. a
PAaECEIl ridic:as italianas, I'eslcientes oU do- fim de verificar se as despesas fei-

N-essas condições e tendo em vista. micilladas no Brasil· oU fora dele, tas correspondem às necessidades e
O J)arecer aprovado pela COmissão de assim como os pertencentes ao Esta- finalidades sociais.
Tomada de Contas em- 10-8-49, em do italiano. restituição essa a ser fel- 9 " f ~ I
que autoriza0 Tribunal .. de Contas ta. mediante certas especificaÇÕeS que ' _ A~do. no que se re ere im·
a conceder re"istro ao têrmo de 28 passol\ eXopor. , graçao ltaUana no :Brasl1, comprome-
de dezembro d~ 1948, o nosso parecer 4. No que se refere aos lUlvios ita-. t~m-se os dois govêmo a meremen- A1WGO m
não poderia deixar de ser favorável linnos lSeQuestl'ados pelo Brasll, dois ta-la. mediante AcOrdo especial, em O capital da referida. Socledacle ser"
à aprovação do contrato celebrado en- dêles, o e."-"Teresa" (hoje denomi- qlH! se~ prevista a ~leçll.o de ele- de tre7.entos mllh6i!s de cruzeiros
trc o Minlstêrio da Educação e saüde nado "Goiás·Lólde") e o ex·"L1bra- j mentos adequados às características (Cr$ 300.000.000,00), dos quais cem
e Crlsanto MartinsFIlgueiras, para to" (hoje "O)';valdo Cruz"). são re- e às necessidades do país. mllhões (Cr$ 100.000,000.00> serão
exercer a função de Chefe de, Publl- tidos e adquiridos definitiVaDlente 10. Confol'me se verifica da ex- subscritos e realizados logo que o
cações do Instituto Nacional do LI- pelo Govêruo brasileiro. Os outros posição acima, Senhor Presidente, o presente acOrdo entre em Vigor, como
vro. sete naVios, que se acnam discrimi- Acõrào assinado entre o Brasil e a se dispõe no a.rtigoIV,

Sala da COmissão de· Tomada cle nadOs Do Anexo lU,serão restltuidos Itália,sóbl'e regularizar eln bases de· Os outros duzentos mUhões de cru.
Contas, 26 de outubro de 1949. - a quem de direito. finitivas e sólidas as questeõs ainda zeiros (Cr$ 200.000.000,00) sel'h subs.
Philippe Balbi, Relat~r. 5, Tôàasas "Casas de Itália" no existentes entre as duas Nações. e, eritos e rEalizados de acélrdo com as
Parecer da Comissão de Tomada italiano, determinando pOl'ém o 'Ane- con~uentemente, incentjvar l\.S suas necessidades da Sociedade. 100 mi-

de Contas Brasil serão restltuidas ao Govêrno relaçoes de eolabQraÇll.o, entendi- lhões dentro do prazo de 24 meses a
xo n que será estipulado em con- m~nto e a~llzade, oferece vantagen_s pa.rtir do inicio tle suas operações. e

A Comissão de Tomada de Contas; venção entre as partes interessadas mutul'.s e leais para as pa~s tn outros 100 milhões dentro de 48 me­
aprovando o parecer do I'elator, opina o uSo tem""'rário pela Faculdade de teressadas, Se por um lado sao res· SE-S a pa.rtir daquele me.>mo inicio,
por que seja autorizado o Tribunal . >'- , ' '. . tituidos à. Itália todos os bens se- O "Ufflcio ltalllWO dei Carobi", jun­
de Contas a. conceder registro ao FI!osofla do. Rio de Janeu:o, dos lo- questrlldos em consequência da guer- to ao qual o Govêl'llo italiano rlepo-
t • d ti.... t calS !lue o. mesma ocupa atua.lmente t tI.'·' . 'ermo e con!'ato ce e"rado en re o na "Cas:l de Itália" situada. nesta. ra, por ou 1'0 ~o a «.estltulç:\C> sltará. o valor c_Ol'lespond,;n!e. r,-.. do-
Ministério da. Educação e Saúde e capital. Esta estipulação, entretan- representa, nos.termo~ do AcOrdo, lares, garantiara O: sgbscrl~ao ~,..'s, cl­
Crlsanto . Martins Filgueiras, e. ofe- to não exonera o Estado italiano uma volta à clrculaçao, ,no nosso.. tadas duzentos nulhoes do Cl m:elros
reee iL Considel'ação do Congresso Na- e 'ist ficou exp~e.samente cOl1signa- paIs, de um v~lloso potenCial ~inall- (Cr$ 200.000.000,00>.
clonal o seguinte:' o ..' - ceiro. outrosslm, a eonstitulçao de , .,.

do - de cumpllr. num prazo razoá- uma Companhia de !mlgraçãoe Colo- O ?1el1clOnado depOSIto fICar:\. pro-
PROJETO DELE! vel, ° prec~lto 1~ga1 que. impeele os nização IDal'cará. o primeiro passo ~cs~n·amente reduzido em co~respon-

Art. 1,0 E' autorizado o Tribunal Esta~os estrangeuos de vqssuirem nG para o csl;abelt!Cinlento de uma cor. del~cla do mo~tantc da;; açoes CJ,UI
ele Contas a conceder registro ao Brasil im6yeis e bens p:lsSlveis de dc- rente imigratória. que o passado nos vimo a ser assim subscrltas.
têl'mo de 26-2·49, entre o Mlnistél'Jo sapropriaçao, exce~uacl~s aq,!e~es 011- atesta ser das mais lll'oveitosas e fI" ARTIG{) IV
da Educação e saúde e Crlsanto Mal'- de têm ,sede Missoes cliplomatlcas ou cundas Para o desenvolvimento e o .' " . •.
tins Filgueil'as, para desempenhar a cOllsulaI~,~. . . , progresso do Bl'asil e cujos elemen- O capital Imcla,l ~a. Soc.""aà,e, fi.
:íunçiio de l::hefe de Seção de Publi- 6. 8erao restlt~ida,s às Con;pa- tos .tão perfeitamente se têm in~e- xado em cem mllhoes de ct\lZeir06
cação do Instituto Nacional do Livro. nhias d~ S~guros ltahan:'ls as pihcn- grado em 110SS0 meio físico politico (Cl'S 100:00,001, de acordo com o que

Art. 2,0 A presnte lei entr:,U'R em tes origmais de exerciclo. suas an- e social 'fIcoU estlpulado 110 precedente artigo
:vigor na data da sua publlcaçiio. tlgas carteil'as de seguros no estado ' • In, sel'á subscrito e rcalizado pelo

Sala da Comissão de Tomada de em que estiveroem e os haveres suíi.., 11. Penso, assim, SCl1hor Presl- ICLE (Instituto Nazion:J.1e dLCl'ec1ito
:Contas, 26 de outubro de 1949. - cientes pal'.:l cobrir as resel'Vas mn- dente, que o novo Ato mel'ece a apro- per il Lavara Italiano aU' EsteIO)
Celso Machado. - Pllilipe Balbi.- temáticas,. resel'vas essas altamente vaiião ~ Poder Legislativo. ao quul mediante seus IllLveres líquidos. que
;'Uufsio Ferreira_ - !.ufs l.ago. - geridas pelo IPASE e·. pelo IRB. Se- me parece conveniente que, com a fazem atualmente objeto de um de­
Hans Jordan. - Antônio Martins. 1'110 igUnlmente restltuidas às Com- possivel urgência, seja submetido, de pósito obl'igatório no .:Banco cio Bra·
,- José de Borba. - Teodolllfro Fon~ panhias de Seguros todos Os outros acôrdo com o artigo 66, alínea I, da s11, A parte restante será. subscrita •
iOeca. -- João Agufar, bens J)atrirnonlals aue Ihesllerten- Const,ltuição Federal, ~alizada até à. C011COqência ela. cita·
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AIlTlGO r
O Govêrno braslle1ro retéln e adqui­

re definitivamente os navios "Teresa"
(hoje em dia denominado "Goiás­
Lóide) e ":{..ibrato" (hoje "Osvaldo
Cruz") ,

Os outros sete nav!QS, inenclonadol
no anexo 3.0 , Sfl'ão reatituid06 ll, quem
de direito, de conformidade com ••
disposições gerais contidas n() ar.
tIgo VI.

ARTIGO n

O Oovêmo Orasileiro e o Govêrno
italiano se comprometem, de comum
aCÕrdo. n. facilitar a imediata consti.
tuição, assim como o desenvolvimento
e as operaç6es. de uma Ccmpanbia
(Socie'.lade An6nlma Brasnelra> de
Colonízaçio e Imigração, cujaflnaU­
dade serâ a de· promover e desenvol­
ver o tl'abalhO dos imigrantes itaUa­
nos no Brastt;.. ·

m:L.~TÓRIO

SábadoS

Ed.uc:;ç§.o e Saúde. assim Inutilizados:I
Rio de Janeiro. 26 d'~ fev·ereiro de 1949,
A"inad<ls: José de Nazaré Tc!.xeirQ
Dias, - Crisanto Fi1g".teirns. - Jorge
Fel'rel1'lL Leitão. Testemunhas: Isabd
do. C<lsta Grilo e E,meralcla Chagas de
Araújo, OOllfere COIl1, o origlllal: Es­
1J1,crulda Chagas de Araújo. Visto. ­
Ilegível.

Parecer da Comissão de TOIIIAda
de Contas

PROJETO Icio.m c bc massim o prcduto dos que Aproveito o. oportunidade pam :'e-

N
o 971 1949 . tenham siGO obj~to de Ilc;uidaçio ui· novar a VOSS:l E."celêIleia, Senhor
, -. tllT!8.da, Por seu lado, as Compa- Presidente, os protestos do ·meu maia

Aprova o Acôrdo firmado, no nl~i~s de Seguros· !lbrigam-se a .ad· profllndo respeito, .
Rio de Jllneiro, a 8 de outubro:.le ml tu' seus funclolurios q.ue passa- Rio de JlWeiro, 14 de outubro d.
de 1949, entre o Brasil e a IUtlic, ram a servir 110 IRB ou no IPASE, 1949, - Rau.l Fernanàes,
(Da Comissão de D;plomcwial remul1crando-os com os vencJmentl1\ Acórdo entre o Brasil e a Itália

que atualmente p~rc~bcm.
Mcnsag-e71t 7. Merecem esp?cial menção as p:tr:;l incentivar as relações de

N.O 561-1949 e3tipu1ações do Acõrdo que deter- colaboração entre o~ dois., país.e.
. minam a constittúçil:o. n exp20SilS do e resolver as. questoes atmente.

SenllO,' Membros do Congrcs,!'<l Na- Govêrno ltalia:lo, dc unla c::,mpanhia ao Tratado de Pat
ci<lnal. Ide Colonizacão e Imlgl'ação, cuja n·

De acôrdo com o preceito con.,,!:- nalJclade sCl:á a de promover e dellell- PREAMl3ULO
Submete o Tribunal" de Contas, ao tucional, submeto à VQ.>.Sa o.provaçac. volver o trabalho dos imigrantes ita· Com.o objeto de definir e re<olve1':

pr1J1llnciammto do Cong're.sso Nai:lO- em cópia Mltentlcadn. e ac,oml'9l1hada I'!da companhia será d~, CrS '.,,', 'num espirito de amizade e de ~tu~
nal, o têrmo de contr:l.to celel>rado de unla Expo!!<;âo de Motl\'os do Ml- 1Ianos no BrasiL ? cUP1.tal _<!~, refe'j compreel'lsão, tóda,s, '15 questi5es pén­
entre o Mlnistêrlo da EdlJca[!il.o e nis:ro de E"tado das Relaç.õc3 Exte- 300,OOO,000,OO(tlez~ntos mlll.uc.s de dentes entre a Itáha e o Braisl em
S~úde e Cnsanto Martins F'llgueiras, Inores, o texto do ací>rdo assinado en- cruzeiros) t!os quais Cr$ 100.000.000.p0 conseqüência da guerra e das dispo­
para desempenhar a função de Chefe I tIe Os Govérnos de Brasil e da Itália, (ceul ,nlilhoes de. crJZ~ircs) sel'ao sições do Tratado de Paz de 10' de fe­
de Publicação do Instituto Nacional Ia 8 do corrente mês, pelo qual silo re- SubSCJ'ltoS. e l'eallZados, logo que o verc:ro ele 1947, as Altas Partes Con-
do Linc,. " Im1l'ldas tôdas as que.;tões pendentes Acô-do elltl'e ~m vigor pelo ICLE , t t '

O refe.nd,o C!?r.L.aw fcl h1.l'raelo em I ~n~re os d~is pa'·-s, -m cons""uêncla.: ,:, di C', dit . '1 ~a &11 es convem no que se segue,li . d I c , ~ 0= - ... (Ishtut() N~oua.e le o por 1 e para êsse fim nomearam seus PIe-
vro p!'oprlO, ~evendo ÇCll'rer as _eS- 1da guerra e das úi::pos'!ções do Tra"':a- LaV,oro an.~tero).' • m~diante se~s nipotenciários, a saber: .'

pesas no atua; e:rc~rcIClo, de acurdo do de paz, tie 10 de fe~·erel.o de 1947, runeres 1íqllllos dejJo:illa~Oli no Banco o 'E:,ceIEntíssimo Sellh:>r PI'esiden­
com a resPt,<;tJV<\ c.áusula quarta. a -Rio de Jatl~j;o. em :8 de outubro de do Blas11. O que faltm Para ~rea. te da República dos Est13dos Unidos
c~nta da Veroa I. Pe~al, COnsi!l'lla- 1949. - El1Rl\."() G, DImIA, 1lzallio da Cltada qUB.utio. _de Cr$ ..... do Brasil, General de Exército E'.lri-
c;a<: 11, Subconsip;n.açno 04. Item 04. 100 000 000 00 (cem mllhoes d'" cr u ~v
rll~:S\l 06, doOrçanlenro em vlgo!' EXPOSIÇãO DE MOTIVOS ,.: . - - Gaspar Dutra Sua Excelência o Se-
para o Mllllstêl'io.. da Educal;ão e A Sua Exceh1l1cia o SenllorGene- z~ir~s) sera. sacado, sõbl'e os h~vel'es nhor Dvutor' Raul FCl'P:\ucles,. 1\11-
Saúde, t, ;,ndü o Tribunal de C'.oI,ltaS,ral da ExÃrci-- Eurl'co Gas;par Dutra. liquidas. or:. sob i".ealquestro, PQ"rtell- nistro de Estado das Relações Exterio-

d 1 4 49 d ;t' - ~ "-' ~entes lI;O _"",tado, t IIlnO, uanto res: e
em j.~'3~">1 ~ • - ,l'ecUsa o ]'e!l'l~1'(' Presidente da RepÚblica, a subscnçao dos restantes C1'$ _.... :. o E.'(c~lentís.imo Sé~hor Prcsidente
ao t~rlDO respectivo. sob o segumre Senhor Presidente, 2OO.0CO.009.00 (duzentos mUl"lO-i!s ~e d R 'bl' dO ltáll"5 h P f
flmcl:lme,ntQ: , Tenho o. homll. de passar à.s mãos cl'uzeirosl será garantida. pelo "Uffl. a ep;l Ica a· a,. en 01', 1'0 es-

1.1 deIXa de se )ll'onunclar 56bre de .Vossa..Excelêncta OS textos em cio Italiano dei Cambl". jUllto ao qual SOl' Lu.gi Elnll.ud, Sua E~celencla e
o a.".SUI1t<J. mandando arquivar. o res- português e italiano. do Acôrdo'assi- o· Govérno italiano depositará o valor Senhor Doutor M.1rio Augusto Martinl,
pectlvo_ processo_por se referir o dito nado entre os Go\'êrnos do Brasil e criçã.o e realizaciio ckls referidos. Cr$ Embni"[ador da Itã.1ia no Rio de Ja­
t~rm~ a. !ellovaça,:? de contraIo suame- da Itália, a 8 do corrente mês, pelo correslXJnciente êm dÕ1llres. A subs. neil'o:
tldo li cOl1sJdera~o do o()ngresso Na- qual são resolvidas tôdas as questões 200,000.000.00 .(duzentos núlhões de
clonal em 8-3701o~· pendentes entre oS doiS paf5es, em tro do prazo de 24 mESes a partir do
,~) dessa dec:sa'J. 1'~1 il1te1'PQSto 114;- consequéncia do último confllto mun- cruzeiros). serão feitas. lnetade den.

diGO de rec(Jl~ideraça?, pelo Minlste- dlal e das disposii:ões do Tratado de Inicio das operaÇÕes. da cc;mpanhla. e
rio ,!ia. Educaçao e Sal.làe. com as ale- Paz, de lO de fevereiro .de 1947. a outra metade dentJ:o. de 48 meses
gac;oes legais. inclusive à autor.izaÇãO 2. Compõe-se o ac6relo de onze 11 partir daquele meS1110 início,
ao Senhor Pl'esldente da ~epub1ica. artigos e cinco anexos tstes fazem 8, A Cl)mpanbia de Colonilllc;ãci e

3)mallteve t~a'/ia o TrIbunal de parte integrante do ln;trumento e se Imigração submeterA seus estatutos,
C~ntas. em SesSRO de 21 de junho acham assl mdistl'ibuidos: bem como suaseventUB.is m(}dlflca.
deste ano, prellmln~rmente,. recusar 1.0) Haveres pertencentes no Estado ções futuras, à aprovação do ·.Govêl'-
r~istl'o ao aludido termo d.!! renova- italiano· no brasileiro. AléDl disso, enquanto
I;ao. por ser o ml'llmo adlttvo I con- 20) casll de Itã.1la· o financiamento da. companhia. não
trato pende~te de' pronunciamento 3:0) Navi;s:' tiver atingido o total previsto de C~
do Congresso N~ional. 4,0) Companhias de Seguro: 300.000.000,00 (trezentos milhões de

4) o que se veliflca pelo exame do 5.0) Companllla de Imigração e Co- cruzelrOS)o Govêmo bras1leiro pOde-
processo anexo, é que o Tribunal de Ionização por constituir. rá encarregar o Banso do :Brasil de
Contas. deixou de tomar C'.Il1heclmen- O Aco"rd determina a restltu'não aroil t "'-la o d
to. por estar. l;!endente do Congresso a quem deO direito. de" todos os~ns :esma:a~~c~~ :SUB.

e
a':re:n~~ã~ :s

Nacional declsao anterior. pertencen;l.es a Pe.'lsoas físicas ou ju- assembléias gerais dos acionistas. a
PAaECEIl ridic:as italianas, I'eslcientes oU do- fim de verificar se as despesas fei-

N-essas condições e tendo em vista. micilladas no Brasil· oU fora dele, tas correspondem às necessidades e
O J)arecer aprovado pela COmissão de assim como os pertencentes ao Esta- finalidades sociais.
Tomada de Contas em- 10-8-49, em do italiano. restituição essa a ser fel- 9 " f ~ I
que autoriza0 Tribunal .. de Contas ta. mediante certas especificaÇÕeS que ' _ A~do. no que se re ere im·
a conceder re"istro ao têrmo de 28 passol\ eXopor. , graçao ltaUana no :Brasl1, comprome-
de dezembro d~ 1948, o nosso parecer 4. No que se refere aos lUlvios ita-. t~m-se os dois govêmo a meremen- A1WGO m
não poderia deixar de ser favorável linnos lSeQuestl'ados pelo Brasll, dois ta-la. mediante AcOrdo especial, em O capital da referida. Socledacle ser"
à aprovação do contrato celebrado en- dêles, o e."-"Teresa" (hoje denomi- qlH! se~ prevista a ~leçll.o de ele- de tre7.entos mllh6i!s de cruzeiros
trc o Minlstêrio da Educação e saüde nado "Goiás·Lólde") e o ex·"L1bra- j mentos adequados às características (Cr$ 300.000.000,00), dos quais cem
e Crlsanto MartinsFIlgueiras, para to" (hoje "O)';valdo Cruz"). são re- e às necessidades do país. mllhões (Cr$ 100.000,000.00> serão
exercer a função de Chefe de, Publl- tidos e adquiridos definitiVaDlente 10. Confol'me se verifica da ex- subscritos e realizados logo que o
cações do Instituto Nacional do LI- pelo Govêruo brasileiro. Os outros posição acima, Senhor Presidente, o presente acOrdo entre em Vigor, como
vro. sete naVios, que se acnam discrimi- Acõrào assinado entre o Brasil e a se dispõe no a.rtigoIV,

Sala da COmissão de· Tomada cle nadOs Do Anexo lU,serão restltuidos Itália,sóbl'e regularizar eln bases de· Os outros duzentos mUhões de cru.
Contas, 26 de outubro de 1949. - a quem de direito. finitivas e sólidas as questeõs ainda zeiros (Cr$ 200.000.000,00) sel'h subs.
Philippe Balbi, Relat~r. 5, Tôàasas "Casas de Itália" no existentes entre as duas Nações. e, eritos e rEalizados de acélrdo com as
Parecer da Comissão de Tomada italiano, determinando pOl'ém o 'Ane- con~uentemente, incentjvar l\.S suas necessidades da Sociedade. 100 mi-

de Contas Brasil serão restltuidas ao Govêrno relaçoes de eolabQraÇll.o, entendi- lhões dentro do prazo de 24 meses a
xo n que será estipulado em con- m~nto e a~llzade, oferece vantagen_s pa.rtir do inicio tle suas operações. e

A Comissão de Tomada de Contas; venção entre as partes interessadas mutul'.s e leais para as pa~s tn outros 100 milhões dentro de 48 me­
aprovando o parecer do I'elator, opina o uSo tem""'rário pela Faculdade de teressadas, Se por um lado sao res· SE-S a pa.rtir daquele me.>mo inicio,
por que seja autorizado o Tribunal . >'- , ' '. . tituidos à. Itália todos os bens se- O "Ufflcio ltalllWO dei Carobi", jun­
de Contas a. conceder registro ao FI!osofla do. Rio de Janeu:o, dos lo- questrlldos em consequência da guer- to ao qual o Govêl'llo italiano rlepo-
t • d ti.... t calS !lue o. mesma ocupa atua.lmente t tI.'·' . 'ermo e con!'ato ce e"rado en re o na "Cas:l de Itália" situada. nesta. ra, por ou 1'0 ~o a «.estltulç:\C> sltará. o valor c_Ol'lespond,;n!e. r,-.. do-
Ministério da. Educação e Saúde e capital. Esta estipulação, entretan- representa, nos.termo~ do AcOrdo, lares, garantiara O: sgbscrl~ao ~,..'s, cl­
Crlsanto . Martins Filgueiras, e. ofe- to não exonera o Estado italiano uma volta à clrculaçao, ,no nosso.. tadas duzentos nulhoes do Cl m:elros
reee iL Considel'ação do Congresso Na- e 'ist ficou exp~e.samente cOl1signa- paIs, de um v~lloso potenCial ~inall- (Cr$ 200.000.000,00>.
clonal o seguinte:' o ..' - ceiro. outrosslm, a eonstitulçao de , .,.

do - de cumpllr. num prazo razoá- uma Companhia de !mlgraçãoe Colo- O ?1el1clOnado depOSIto fICar:\. pro-
PROJETO DELE! vel, ° prec~lto 1~ga1 que. impeele os nização IDal'cará. o primeiro passo ~cs~n·amente reduzido em co~respon-

Art. 1,0 E' autorizado o Tribunal Esta~os estrangeuos de vqssuirem nG para o csl;abelt!Cinlento de uma cor. del~cla do mo~tantc da;; açoes CJ,UI
ele Contas a conceder registro ao Brasil im6yeis e bens p:lsSlveis de dc- rente imigratória. que o passado nos vimo a ser assim subscrltas.
têl'mo de 26-2·49, entre o Mlnistél'Jo sapropriaçao, exce~uacl~s aq,!e~es 011- atesta ser das mais lll'oveitosas e fI" ARTIG{) IV
da Educação e saúde e Crlsanto Mal'- de têm ,sede Missoes cliplomatlcas ou cundas Para o desenvolvimento e o .' " . •.
tins Filgueil'as, para desempenhar a cOllsulaI~,~. . . , progresso do Bl'asil e cujos elemen- O capital Imcla,l ~a. Soc.""aà,e, fi.
:íunçiio de l::hefe de Seção de Publi- 6. 8erao restlt~ida,s às Con;pa- tos .tão perfeitamente se têm in~e- xado em cem mllhoes de ct\lZeir06
cação do Instituto Nacional do Livro. nhias d~ S~guros ltahan:'ls as pihcn- grado em 110SS0 meio físico politico (Cl'S 100:00,001, de acordo com o que

Art. 2,0 A presnte lei entr:,U'R em tes origmais de exerciclo. suas an- e social 'fIcoU estlpulado 110 precedente artigo
:vigor na data da sua publlcaçiio. tlgas carteil'as de seguros no estado ' • In, sel'á subscrito e rcalizado pelo

Sala da Comissão de Tomada de em que estiveroem e os haveres suíi.., 11. Penso, assim, SCl1hor Presl- ICLE (Instituto Nazion:J.1e dLCl'ec1ito
:Contas, 26 de outubro de 1949. - cientes pal'.:l cobrir as resel'Vas mn- dente, que o novo Ato mel'ece a apro- per il Lavara Italiano aU' EsteIO)
Celso Machado. - Pllilipe Balbi.- temáticas,. resel'vas essas altamente vaiião ~ Poder Legislativo. ao quul mediante seus IllLveres líquidos. que
;'Uufsio Ferreira_ - !.ufs l.ago. - geridas pelo IPASE e·. pelo IRB. Se- me parece conveniente que, com a fazem atualmente objeto de um de­
Hans Jordan. - Antônio Martins. 1'110 igUnlmente restltuidas às Com- possivel urgência, seja submetido, de pósito obl'igatório no .:Banco cio Bra·
,- José de Borba. - Teodolllfro Fon~ panhias de Seguros todos Os outros acôrdo com o artigo 66, alínea I, da s11, A parte restante será. subscrita •
iOeca. -- João Agufar, bens J)atrirnonlals aue Ihesllerten- Const,ltuição Federal, ~alizada até à. C011COqência ela. cita·
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